
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
ATO DA PRESIDÊNCIA NÚMERO 043/2019 

De 31 de julho de 2019 

Concede licença por motivo de doença ao vereador 
Paulo Landim. 

Considerando a solicitação constante do Requerimento n° 1149/2019, de 
autoria do vereador Paulo Landim, deferido em 29 de ju lho de 2019; 

O Presidente da Câmara Municipal de Araraquara, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuições regimentais, faz publicar o seguinte 

ATO: 

Art. 1° Fica concedida licença por motivo de doença devidamente 
comprovada ao vereador Paulo Landim, eleito pelo Partido dos Trabalhadores (PT), nos 
termos do inciso I do art. 50 da Lei Orgânica do Município de Araraquara e do inciso I do 
§ 2° do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal, anexo à Resolução n° 399, 
de 14 de novembro de 2012, pelo período de 14 (quatorze) dias, compreendido entre os 
dias 23 de julho e 05 de agosto de 2019. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 23 de julho de 2019. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 31 (trinta e um) dias do mês de 
julho do ano de 2019 (dois mil e dezenove). 

~ 
TE SANTANA 

Publicado na Câmara Municipal de Arara uara, na mesma data. 
Arquivado no Processo Legislativo n° 340/2019. 

CAR: S H::::E ~LI~EIRA 
Secretário-Geral 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Publicado no jornai"O Imparcial" . 

Edição n° 215.184, de 2 de agosto de 2019. 

CÂMARA MlJNJCIPAL DE ARARAQUARA 

ATO DA. ~NCfA NUMERO 043.1'2019 
De 31 d& .[Uifk) de 2.019 

COnctJde I~ por motivo d8 ®ensa oo 'IJ13I"E!IIlli:!r P ulolBI!dim. 
COO!lider811do a !IOIICitsÇi\Ja et11518flta dO Requetilftt'!CIW n- 1149.12019, 
dl!IIUtlDÀlt «~<~Palio· Lartdin, dl1fmido wn 29 ~ íullo de 2()1t; 
O ~kfe~H da Cl1mare Munidpal de llmiSllll!lf8, ES1.ado de Silo 
P8Uio, U!!Sillfil de suas alrlluiÇ6es ~tal5., ffli plflllcar o segJJI:IIIe 

ATO: 
Alt t" Fica cooctlllda leMça p:a mtlli>tO d& ~ àe'.ddllmf!fíte 
~ ao ve!91!tdor PiJUio umm, elllüio J!ii!lo Partido do5 
T mb!llhltt"Jct;s. (PH. OO& l!lmlos. do inciso I do urt 50 · Lei ~íca 
do t.tmicl}:il d& Arliii'Sqll8fa e do tnct!IO 1 oo § 'Z' do &11. 127 do 
~ ~~ 1ioi Cémara ~ OAIKI1J o Rr..oluçfio. n° 3{19, 
d& t4 d& OOil8ll1bm da 2.012, pi!tO perlodi'l da t.t {qUlllcm!) dia!í, 
~eendloo ootrn us diM 23 da JUllta- & os de ago&to .00 2019. 
Art. li' Este ato enlllJI em m 1111 data ckio SUII JIIJ\ii~9&. rel.ro!lgil1!® 
91!0! ei'.Sitos a lllllitsr de 23 ele jli'lo .00 2019<. 
C'ém!ml M1.11iliiPIII d8 AmllliCII.IIInl, 1111!6 31 (lrinl.!l e um) diE da mês di! 
ju!IKI do 11M de 2.019 (dois mil e dezemm9}. 

TENENTE SANTANA 
PN6i!:IR~te 

Pllmllcallo na Ctmlila MIMlldpal de Arwaquara, na fllftsmti dlátB. 
Ar(JIIvadO no Prf"!Ce9!10 Leg19latl\lo l1f' 3400019. 

CARLOS HENRIOlE DE OLM:IRA 
secr&~~~o-Gefal 


